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ELABORAÇÃO E REVISÕES DO PROGRAMA 
 

 

TIPO DATA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO 

00 02/01/2023 Jhenniffer Luana De Araujo Zabotto Elaboração do PGR 

01 22/03/2023 Jhenniffer Luana De Araujo Zabotto Alteração do programa 

medição de ruído e vibração 

02 22/09/2023 Jhenniffer Luana De Araujo Zabotto Reavaliação dos riscos das 

funções de Agente 

comunitário de saúde e de 

endemias. 
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1 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: Município de Juína  

Nome Fantasia: Juína Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 15.359.201/0001-57 

Endereço: Travessa Emannuel, Nº 33 

Bairro: Modulo 1 

Cidade: JUÍNA 

Estado: MT 

CEP: 78320-000  

Telefone: (66) 3566-8300 

Celular: (66) 3566-8326 

E-mail: prefeitura@juina.mt.gov.br 

Nº Empregados: 974 

CNAE: 84.11-6-00 

Descrição: Administração pública em geral 

Grau de Risco: 1 
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2 AVALIADORES(AS) RESPONSÁVEIS 

 

Nome: Jhenniffer Luana De Araujo Zabotto 

CPF: 047.887.631-92 

Técnica de Segurança do Trabalho  

MTE/RO: 3279 

NIT (PIS/PASEP): 271.65937.61-2 
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3 CONDIÇÕES PRELIMINARES 

Relatório conclusivo da inspeção realizada na empresa Município de Juína, 

através da análise dos riscos ambientais, com observância dos dispositivos legais 

vigentes. A matéria relativa à Segurança e Medicina do Trabalho está disciplinada no 

capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pela Lei no 

6.514/77, e regulamentada pela Portaria 3.214/78, através das respectivas Normas 

Regulamentadoras (NRs). Com base nos preceitos legais vigentes, passamos a 

analisar os aspectos relativos à matéria, objetivo do presente trabalho, aplicáveis à 

empresa inspecionada, considerando sua classificação de acordo com as normas 

expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em razão do número de 

empregados e a natureza do risco de suas atividades. Para tanto, foram efetuados os 

devidos levantamentos, na companhia do representante da empresa, e do(s) 

empregado(s), os quais prestaram informações a respeito das atividades 

desenvolvidas. 
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4 OBJETIVO 

O Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR – tem por principal objetivo 

estabelecer as diretrizes e requisitos para as ações de prevenção em Segurança e 

Saúde no Trabalho - SST, com vistas à prevenção de acidentes em instalações ou 

atividades potencialmente perigosas. 

Buscando assim preservar a vida e evitar danos físicos e psíquicos aos 

colaboradores, como também a necessidade de se manter sob controle todos os 

agentes ambientais, com monitoramentos periódicos, levando-se em consideração a 

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

Este programa visa evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados 

no trabalho, identificar os possíveis perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde, 

avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco, classificar os riscos 

ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção ou 

não, acompanhar o controle dos riscos ocupacionais, controlar os riscos ambientais 

existentes no local de trabalho com adoção de medidas e ações efetivas, monitorar a 

exposição dos trabalhadores aos riscos ambientais existentes no local de trabalho, 

eliminar ou minimizar a níveis compatíveis com limites de tolerância da NR 15 da 

Portaria 3214/78 do MTE ou com os da ACGIH - American Conference of 

Governmental Industrial Higyenists.  

Através da antecipação, identificação de fatores de risco, avaliação e 

consequente controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 

ambiente de trabalho, as empresas poderão estabelecer critérios de pré-seleção de 

quais riscos ou de quais medidas de controle serão mais adequados e propícios para 

sua realidade. 

O PGR objetiva o reconhecimento e a reavaliação dos riscos ambientais nos 

diversos setores de trabalho da empresa, bem como o planejamento das ações 

prioritárias visando à eliminação ou, pelo menos, a redução desses riscos. 
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5 INTRODUÇÃO 

O presente Programa de Gerenciamento de Riscos é parte integrante dos 

procedimentos de segurança e saúde no trabalho. O presente programa foi elaborado 

conforme a Norma Regulamentadora 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais, aprovada pela Portaria MTB n. 3.214 de 08 de junho de 1978 e 

retificada pela Portaria MTP n.4.219, de 20 de dezembro de 2022, bem como o 

disposto nos Termos de referência dos órgãos ambientais no âmbito, federal estadual 

e municipal. 

O PGR - Programa de Gerenciamento de Risco é um programa adotado pelas 

empresas com o intuito de gerenciar os riscos existentes no local de trabalho. Os 

riscos ambientais identificados em ambientes de trabalhos são: risco físico, químico, 

biológico, ergonômico e de acidentes. O gerenciamento de riscos consiste em 

procedimentos e práticas voltadas para a identificação, eliminação, redução, controle 

e o monitoramento dos riscos. 
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6 ETAPAS DA ESTRUTURA DO PGR 

O Programa de Gerenciamento de Riscos deverá incluir as seguintes etapas: 

• Antecipação e identificação de fatores de risco, levando-se em conta, 

inclusive, as informações do Mapa de Risco elaborado pela CIPA, quando 

houver; 

• Avaliação dos fatores de risco e da exposição dos trabalhadores; 

• Estabelecimento de prioridades, metas e cronograma; 

• Acompanhamento das medidas de controle implementadas; 

• Monitorização da exposição aos fatores de riscos; 

• Registro e manutenção dos dados por, no mínimo, 20 (vinte) anos; 

• Análise crítica do programa, pelo menos uma vez ao ano, contemplando a 

evolução do cronograma, com registro das medidas de controle implantadas 

e programadas. 

O reconhecimento e gerenciamento dos riscos deverão quando aplicáveis: 

• a sua identificação; 

• a determinação e localização das possíveis fontes geradoras; 

• a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos 

agentes no ambiente de trabalho; 

• identificação das funções e determinação do número de trabalhadores 

expostos; 

• a caracterização das atividades e do tipo de exposição; 

• a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível 

comprometimento da saúde decorrente do trabalho; 

• os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, 

disponíveis na literatura técnica; 

• a descrição das medidas de controle já existentes. 

A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 

• comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados 

na etapa de reconhecimento; 

• dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
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• subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 
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7 GERENCIAMENTO DE RISCOS AMBIENTAIS 

Riscos ocupacionais são aqueles aos quais os colaboradores estão expostos 

durante sua rotina de trabalho. Para que uma empresa tenha um ambiente de trabalho 

seguro é preciso que haja uma gestão de segurança interna voltada para a análise de 

riscos relacionados às atividades que são executadas em cada local. 

Em um ambiente de trabalho, podemos encontrar cinco tipo de riscos 

ocupacionais, são eles:  

• RISCOS FÍSICOS 

Qualquer forma de energia que, em função de sua natureza, intensidade e exposição, 

é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do trabalhador. 

Exemplos: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações 

ionizantes, radiações não ionizantes. 

Observação: Critérios sobre iluminamento, conforto térmico e conforto acústico da 

NR-17 não constituem agente físico para fins da NR-09. 

• RISCOS QUÍMICOS 

Substância química, por si só ou em misturas, quer seja em seu estado natural, quer 

seja produzida, utilizada ou gerada no processo de trabalho, que em função de sua 

natureza, concentração e exposição, é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do 

trabalhador. Exemplos: fumos de cádmio, poeira mineral contendo sílica cristalina, 

vapores de tolueno, névoas de ácido sulfúrico. 

• RISCOS BIOLÓGICOS 

São microrganismos, parasitas ou materiais originados de organismos que, em função 

de sua natureza e do tipo de exposição, são capazes de acarretar lesão ou agravo à 

saúde do trabalhador. Exemplos: bactéria Bacillus anthracis, vírus linfotrópico da 

célula T humana, príon agente de doença de Creutzfeldt-Jakob, fungo Coccidioides 

immitis. 

• RISCOS ERGONÔMICOS 

Qualquer fator que possa interferir nas características psicofisiológicas do trabalhador, 

causando desconforto ou afetando sua saúde. São considerados riscos ergonômicos: 

esforço físico, levantamento de peso, postura inadequada, controle rígido de 
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produtividade, situação de estresse, trabalhos em período noturno, jornada de 

trabalho prolongada, monotonia e repetitividade, imposição de rotina intensa. 

• RISCOS DE ACIDENTES 

São todos os riscos mecânicos e de acidentes identificados na tabela do eSocial, 

identificados nos trabalhadores que desempenham atividades específicas e que 

podem causar danos à saúde dos mesmos. São exemplos de risco de acidente: as 

máquinas e equipamentos sem proteção, probabilidade de incêndio e explosão, 

arranjo físico inadequado, armazenamento inadequado, etc. 

 

7.1 ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA 

No presente programa, foi utilizado dois tipos de análises de riscos: a análise 

qualitativa e a análise quantitativa. 

A Análise Qualitativa refere-se a uma análise técnica, realizada através de 

inspeção nos locais de trabalho, com o objetivo de determinar qualitativamente o 

potencial de gravidade dos riscos ambientais aos quais os trabalhadores possam estar 

expostos, vale salientar que essa análise é utilizada quando o risco ao qual o 

colaborador está exposto não pode ser mensurado, exemplo: riscos ergonômicos, de 

acidente, dentre outros. 

Já Avaliação Quantitativa, consiste em uma avaliação técnica, realizada com a 

utilização de aparelhos de medição, de modo que os riscos existentes no local de 

trabalho possam ser mensurados e comparados com os parâmetros legais e técnicos. 

A Avaliação Quantitativa tem como principais objetivos: 

• Comprovar o controle da exposição ocupacional aos agentes identificados; 

• Dimensionar a exposição ocupacional dos grupos de trabalhadores; 

• Subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção. 

 

7.2 MATRIZ DE PERIGOS E RISCOS 

Para mensurar o risco de exposição dos trabalhadores às poeiras, as 

avaliações foram realizadas tomando-se por base a combinação de duas variáveis: 

probabilidade de ocorrência do dano e gravidade do dano. De acordo com Mulhausen 
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e Damiano (1998) a categoria ou importância de um risco é determinada pela 

expressão: Risco = Probabilidade de ocorrência do dano x Gravidade do dano. 

Com base nessa expressão foi possível estimar o risco a partir da combinação 

da gradação da probabilidade de que o dano venha a se efetivar (ao longo da vida 

profissional dos expostos) e da gradação da gravidade desse dano. 

 

Tabela 1 - Matriz de Risco (MULHAUSEN &DAMIANO (1998)) 
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8 MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

Identificado os riscos existentes no ambiente de trabalho, a empresa deverá 

adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos sempre que:  

• Exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais 

determinarem;  

• A classificação dos riscos ocupacionais assim determinar;  

• Houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre 

as lesões e os agravos à saúde dos trabalhadores com os riscos e as situações 

de trabalho identificados.  

Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de 

medidas de proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-

se em fase de estudo, planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter 

complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-

se a seguinte hierarquia:  

• Medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;  

• Utilização de equipamento de proteção individual - EPI.  

A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de 

informação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e 

limitações das medidas de prevenção. 

 

8.1 EPI E EPC 

EPI - Equipamento De Proteção Individual 

• Considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou 

produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de 

riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.  

EPC - Equipamento De Proteção Coletiva  

• Todo e qualquer equipamento utilizado para eliminar ou neutralizar os 

agentes agressivos ao meio laboral, visando a preservação da saúde e/ou 

integridade física dos trabalhadores.  
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8.2 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO 

O empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores, 

em conformidade com o disposto nas NR.  

Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, previstos nas NR, 

deve ser emitido certificado contendo o nome e assinatura do trabalhador, conteúdo 

programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, nome e 

qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnico do treinamento. 

A capacitação deve incluir: 

• treinamento inicial; 

• treinamento periódico; 

treinamento eventual. 

• O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções 

ou de acordo com o prazo especificado em NR. 

• O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade 

estabelecida nas NR ou, quando não estabelecido, em prazo determinado pelo 

empregador. 

• O treinamento eventual deve ocorrer: 

• quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de 

trabalho, que impliquem em alteração dos riscos ocupacionais; 

• na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo 

treinamento; 

• após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

• A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do 

treinamento eventual deve atender à situação que o motivou.  

A capacitação pode incluir: 

• estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço; 

• exercícios simulados;  
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• habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou 

equipamentos.  

• O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como 

de trabalho efetivo.  

• O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na 

organização. A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais 

do empregado.  

• Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com 

outros treinamentos da organização, observados os conteúdos e a carga 

horária previstos na respectiva norma regulamentadora.  
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9 DIREITOS E DEVERES 

Cabe ao empregador: 

• cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre 

segurança e saúde no trabalho; 

• informar aos trabalhadores: 

• Os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; 

• As medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais 

riscos; 

• Os resultados dos exames médicos e de exames complementares de 

diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e 

• Os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

• elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência 

aos trabalhadores; 

Cabe ao trabalhador: 

• cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 

trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador; 

• submeter-se aos exames médicos previstos nas NR; 

• colaborar com a organização na aplicação das NR; 

• usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador. 
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10 DESCRIÇÃO DE POSIÇÕES DE TRABALHO 
10.1 GABINETE DO PREFEITO 
10.1.1 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
10.1.1.1  Assessor de departamento de comunicação e marketing 

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor 
GABINETE DO 

PREFEITO 
Função Assessor de departamento de comunicação e marketing CBO 1421-05 

Posição de Trabalho DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

 Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas 

 Assessorar o Secretário Municipal de Comunicação, nas fases de planejamento e análise de ações definidas na área de comunicação prestando apoio e assessoramento 
na elaboração de campanhas e programas específicos voltados a estas áreas, notadamente nos pertinentes com os projetos do governo em virtude de vínculo de confiança 
e de interesse do governo municipal. Atuar na assessoria para a realização de tarefas tipicamente voltadas à área de imprensa e comunicação, acompanhando diretamente 
a consecução de atividades e responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e exatidão das ações, planejar e implantar, sob supervisão do Secretário de 
Comunicação, a política de marketing visando manter em bom nível de informação e da imagem institucional da Prefeitura Municipal, coleta de informações da imprensa e 
solicitações de queixas, elabora e seleciona métodos e técnicas de Relações Públicas.  

Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário 
inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou circulatório 
e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em 
escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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10.1.1.2 Chefe do departamento de tributação   

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor 
GABINETE DO 

PREFEITO 
Função Chefe do departamento de tributação CBO 4101-05 

Posição de Trabalho DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

 Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas 

 Elaborar planos de fiscalização, consultando normas específicas, proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhar sua execução e analisar os 
resultados obtidos, executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de representação de serviços 
e demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da fazenda pública e da economia 
popular, analisar processos, emitir parecer, e elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas de conformidade com 
as diretrizes institucionais.  

 Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário 
inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou circulatório 
e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em 
escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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10.1.1.3 Coordenador de gabinete 

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor 
GABINETE DO 

PREFEITO 
Função Coordenador de gabinete CBO 4101-05 

Posição de Trabalho DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

 Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas 

 Assessorar o Prefeito na identificação de demandas por políticas públicas relacionadas à mesma, propondo ações para atender tais demandas, atua ativamente na 
elaboração e implementação de projetos de interesse do Gabinete do Prefeito, em conjunto com as demais pastas, informa e instrui os processos, quando couber, 
encaminhando- os a quem de direito, observada e respeitada a hierarquia naqueles que dependam da solução de autoridade superior, elabora minutas de matérias 
pertinentes ao Gabinete do Prefeito, tais como proposições, pareceres, requerimentos, projetos de lei e outros, auxilia o Prefeito Municipal em reuniões, audiências públicas 
e demais atos relativos ao Gabinete do Prefeito, realiza outras tarefas afins.  

 Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário 
inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou circulatório 
e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em 
escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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10.1.1.4 Diretor de departamento de com. E marketing 

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor 
GABINETE DO 

PREFEITO 
Função Diretor de departamento de com. E marketing CBO 1231-05 

Posição de Trabalho DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

 Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas 
 Coordenar a criação e aprovação das peças publicitárias para campanhas institucionais de interesse público, com prévia e expressa autorização do prefeito municipal, 
mantem um sistema interno para recolhimento de matéria informativa, elaborar apresentações oportunas para a imprensa, rádio ou televisão, registra fotograficamente os 
acontecimentos e eventos municipais, e executa tarefas necessárias para o desempenho de suas atribuições.  

 Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário 
inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou circulatório 
e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em 
escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do 
Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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10.1.2 GABINETE DO PREFEITO 
10.1.2.1 Assessor de departamento de compras 

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor 
GABINETE DO 

PREFEITO 
Função Assessor de departamento de compras CBO 1421-05 

Posição de Trabalho GABINETE DO PREFEITO Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas 
Dirigir o Departamento de Compras do Município, instruindo os procedimentos licitatórios, zelando pela legalidade e economicidade das compras da Administração Pública, 
realizar pesquisa de mercado, para buscar sempre o preço mais vantajoso ao Município, efetuar as compras autorizadas pela autoridade competente, respeitando os princípios 
legais, outras competências afins.  

Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou circulatório 
e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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10.1.2.2 Assistente A Nível Hospitalar 

ETAPA DE RECONHECIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS 

Setor GABINETE DO PREFEITO Função Assistente a nível hospitalar CBO 4110-10 

Posição de Trabalho GABINETE DO PREFEITO Quant. Expostos 1 

 Descrição do Ambiente de Trabalho 

 Descrição: Prédio construído em alvenaria e estrutura metálica, cobertura com telha de zinco com forro de PVC e gesso, piso em cerâmica, iluminação natural (portas e janelas) e artificial (lâmpadas fluorescentes), 
ventilação natural (portas e janelas) e artificial (ar condicionado). 

Atividades Desenvolvidas  

Inventário do Reconhecimento de Riscos Ocupacionais 

Tipo Fator de Risco Exposição Fonte Geradora 
Medidas de Controle 

(Existente) 

Medidas de 
Controle EPI 
(Existente) 

Comprometimento Saúde 
METODOLOGIA 

Exposição Consequência Classificação 

Ergonômico 
Exigência de 
postura 
inadequada 

Habitual / 
Permanente 

Mobiliário 
inadequado 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral; 

Não há 
Comprometimento neuromuscular, 
e/ou osteoarticular, e/ou 
circulatório e/ou osteomuscular 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

Ergonômico 
Postura sentada 
por longos 
períodos 

Habitual / 
Permanente 

Postura sentada por 
longos períodos em 
decorrência do 
trabalho em 
escritório. 

Realizar a elaboração da AET - 
Análise Ergonômica do Trabalho;  
Realizar alternância de postura;  
Incluir ginástica laboral;  

Não há 

LER, DORT, dorsalgias, 
transtornos nas articulações, 
problemas cardiovasculares, má 
digestão, redução nos níveis de 
irrigação no cérebro. 

Moderadamente 
Exposto 

Moderado Baixo 

 

Ausência de Riscos Ocupacionais Específicos 

(F) Físico / (Q) Químico / (B) Biológico / (A) Acidente 
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